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RESOLUÇÃO Nº 396/21, de 29 de junho de 2021.
CONCEDE LICENÇA AO VEREADOR DEJAIR DE OLIVEIRA, CONVOCA SUPLENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VEREADOR JOÃO PAULO DUMONCEL, PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES de Santa Bárbara do Sul, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que, ouvido o Plenário, a Câmara Municipal aprovou e o Senhor Presidente promulga a seguinte Resolução:

Art. 1º-
Fica concedida licença, não remunerada, pelo período de 30 dias, ao Vereador Dejair de Oliveira, a contar de 1º de julho de 2021, conforme previsto no Artigo 42, Inciso II § 3º, da Lei Orgânica Municipal, e em conformidade com o Artigo 16, Inciso III §2º, do Regimento Interno do Poder Legislativo.

Parágrafo Único – No período de vigência da licença é convocado o Suplente de Vereador imediato.

Art. 2º-
Em caso de impossibilidade justificada do 1º suplente assumir o cargo, as convocações serão em ordem sucessiva, até o preenchimento da vaga.

Art. 3º-
As despesas decorrentes da presente Resolução, correrão por conta de dotações próprias e específicas à Câmara Municipal, suplementadas se for o caso.

Art. 4º-
Esta RESOLUÇÃO entra em vigor na data de sua promulgação.
Gabinete da Presidência, 29 de junho de 2021.
Ver. João Paulo Dumoncel
Presidente 
Anote-se, Registre-se, Publique-se
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